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142/R6 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

- 

PROJETO DE LEI N.01 42/ 86 

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

SU:TULA:-

DECRETA 

Revogaggo da Lei Municipal n2 25/84, 

de 26 de junho de 1984 e dg. outras 

proviancias. 

Ar». 12 - Pica, por força desta Lei, "R VOGADA EM TODO SEU TEOR", a 

Lei Municipal n2 25/84, de 26 de junho de 1984, que disp3e 

sobre Taxa de Pavimentaçgo e Obras Complementares. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 3Q — Revogam-se as disposig3es em contrL'io. 

Sala da Comisso de Redagao e Justiça da Camara Mt 

nicipal, aos 30 dias do ms de lho de 1986. 

Seba d de Oliveira 

Pala° Jordelino da Silva 

g4e/ 
.1.ancioco mes de Alencar 



142/86 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

residente ia Cêmare—

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 142/86. 
o Vereador SEBASTII0 CÂNCIO DE OLIVEIRA 

residente da Comissão 

PARECER 

FAVORAVEL 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando cuida 

dosamente o Projeto de Lei ng 142/86, de autoria da Comissão de Justiça 

e Redagão, a Taal dispOe sobre a Revogagão da Lei Municipal n2 25/84,de 

26 de junho de 1.984 e dá outras providencias, esta Comissão nada tem a 

opor-se a sua legalidade e sua constitucionalidade, porque trata de Re-

vpgagão de uma Lei 

lação Sarandiense, 

agora a decisão do 

desnecessária au seja que não traz beneficio A popu-

e emite seu parecer favorável A materia, restando ,-

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da C;mara Municipal ,' 

aos 05 dias do mes de Agosto do ano de 1.986. 

SEBA 

Rel or - 

0 DE OLIVEIRA 

`6.\ Jost FERN ILv .J DE ARAtJ0 , A

Membro 
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Requerimento N.0 

As horas 

142/86 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

51/86 
(a) - Funcionário responsável .

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em / — / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Atendido - Oficio N:0 

TEOR DO  REQUERIMENTO 

Apresentado em 12 / 08/ 86 

Aprovado em 12 / 08 / 86 / 
Deferido em / / 

APROVA 
POR 

Senhoi- Presidente: 

0 infra-assinado, 

gig 

com assento a 

este legislativo, no uso das atribuigOes legais, que lhe sao conferidas 

pelo Regimento Interno, requer a Mesa, através do Senhor Presidente, '-

que dispense do Intersticio de 3g Discussao e Redagao Final, os Projetos 

de Leis, sob n2s. 141 e 142/86, o primeiro, de autoria da Comissao de F 

Finanças e Orçamento, que DEI Nova Redação aos arts. 78,79,80, altera p' 

disposxto no inciso II, letra "A", itens 1,2 e 3 do art. 102, da Lei Mu 

nicipal n2 77/83, de 29 de 

e o segundo, de autoria da 

a Lei Municipal n2 25/84, 

novembro de 1.983, e d4. outras providencias' 

Comissac de Redagao e Justiça, o qual Revoga 

de 26/06/84, e d6, outras providencias., Ten-

do em vista, Tie os aludidos Projetos de Leis, foram aprovados lg e 2 , 

DisOuss3es, com suas redagOes Originais, sem recebimento de Emendas, e' 

visto a necessidade dm mesmos serem aprovados, em favor da populaçao. 

Sala das SessOes 

12 dias do ms de Agosto do ano de 1.986. 

SO 

- Vereador - Autor - 

da nmpra Municipal, 

/ 

ja ',ca.( 
RREIRO ALVARENGA 

aos'-

GA-


